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PORTARIA LEGISLATIVA N2.:008/2024 

ESTABELECE O ÚLTIMO DIA ÚTIL DE CADA MÊS 

PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL. 

O presidente da Câmara Municipal de lbitirama, município do Estado do Espírito Santo, no uso 

e gozo de suas atribuições e prerrogativas legais, conforme disposto no inciso li do artigo 40 da 

Lei Orgânica Municipal, 

• Levando-se em conta a necessidade de adequação desta Câmara Municipal ao que 

dispõe o Decreto n2 168/2022, editado pelo chefe do Poder Executivo em 19 de abril de 

2022, conforme se transcreve: 

( .. . ) 

Considerando que o e-Social, um projeto do Governo Federal que tem por objetivo 

desenvolver um sistema de coleta de informações trabalhistas, previdenciárias e 

tributárias, armazenando-as em um Ambiente Nacional Virtual. 

CONSIDERANDO que todos os órgãos públicos devem cumprir com todas as fases e 

regras impostas pelo e-Social, uma vez que o descumprimento ou o envio de informações 

errôneas acarretarão em penalidades para o município como, por exemplo, multas e 

irregularidade fiscal, ou seja, o Ente terá sua Certidão Negativa de Débitos (CND) 

bloqueada, impedindo-o de receber recursos. 

CONSIDERANDO que o cumprimento de todas as etapas e regras do projeto é necessário 

e de extrema importância, notadamente do que tange ao fechamento da folha de 

pagamento dos servidores por regime de competência, ou seja, fechamento completo 

dos dias do mês correspondente com informações de todas as verbas que compõem a 

remuneração do servidor até, o último dia do mês, para que naquela competência se 

tenha ~ valor c to da 77raçã~ de 1 da um. (Correções ortográficas e grifo 

nossos). ~ ~ ,iff~ ~ 
(. . .) 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Fica, a partir do mês de julho de 2024, estabelecido o último dia útil de cada mês 
para realização do pagamento dos servidores públicos municipais lotados no Poder Legislativo 
Municipal. 

Parágrafo Único. Excetua-se do disposto no caput do artigo 1º o mês de dezembro, cuja data 
para pagamento será na precedência das festividades natalinas. 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do presidente 

lbitirama-ES, 14 de maio de 2024. 

Presidente MD.CMI/ES. 


